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JUÍZO DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ, SITO À AV. PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 2826 - ÁGUA
VERDE - CURITIBA - PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o imóvel penhorado em
que o exequente é a EDEJALMA SCHNEIDER e o executado é RIBAMAR CENTRO
TECNICO AUTOMOTIVO, na seguinte forma:

HASTA ÚNICA - DIA: 06 de AGOSTO de 2015 a partir 10h00min, por preço igual ou superior
ao da avaliação.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar - Mercês - Curitiba - PR

PROCESSO: 0009968-90.2006.8.16.0012(2006.15712-7/0)

BENS:

A - Um monitor e um CPU marca LG. Avaliado em R$ 1.200,00;

B - Uma TV 29 polegadas marca LG. Avaliada em R$ 400,00;

Avaliação Total R$ 1.600,00 em 24/06/2014.

DEPOSITÁRIO: Executado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (CPC Artigo 687 e Art. 3º da Lei de Introdução
do Código Civil Brasileiro), os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou remição ou acordo entre as partes,
serão cobrados os serviços do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas informadas na Comunicação
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de Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão,
cujo resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO
(Decreto Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante
ou o remitente, o ônus destas despesas. Caso os Exequentes, Executados, cônjuges e terceiros
interessados não sejam encontrados, notificados ou certificados por qualquer razão, das datas
de Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respectivas, valerá o presente Edital
de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou recursos, começará a contar
após a Hasta Pública, independentemente de intimação.

Curitiba, 28 de julho de 2015.

Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Leiloeiro Judicial que o
fiz digitar e subscrevi.

Marcel Luis Hoffmann

Juiz de Direito
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